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PORTARIÀ N'060 12024

Nomeia Membros da Escola do Legislativo da Câmara
Municipal de Arnontada. instituída pela Resolução no

00212024, de 11 de março de2024.

O Presidente da Câmara Municipal de Amontada, Estado do Ceará, no uso das

atribuições que lhe são conferidas regimentalmente,

RESOLVE:

Aú. I" Nomeâr a Sra. Sheila Sâmia Teixeira Alves, matrícula n" 0000353, para a

função de Diretora da Escola do Legislativo, conforme art.4" da Resolução n' 00212024.

Art" 2o Em íace do reduzido contingente de pessoal apto ao exercício das ftnções de

que tratam a Resolução n'00212A24. a servidora nomeada conforme art. lo exercerá

concomitantemente a função de Coordenação Pedagógica e de Pro.ietos.

Art. 3o As funções e atividades administrativas de que tratam esta Pofiaria são

consideradas de relevante interesse público e não serão remuneradas, nos tetmos do art. 5o da

Resolução n" 00212024.

4ft. 4'Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Amontada, aos 13 de março de2024.
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